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DO PIAUÍ

-Nomeia membros para compor o Comitê 
Gestor do Programa Criança Feliz do 
município de Caldeirão Grande do Piauí". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 
do Município e nos termos da Portaria Municipal de n° 067/2017, emitida em 1° de 
Junho de 2017, que dispõe sobre a instituição do Programa Criança Feliz junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR para integrar o COMITÊ GESTOR DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ de Caldeirão grande do Piauí-PI, para mandado de 01 
(um) ano, conforme estabelecido no art. 30, § 40, da Portaria Municipal de n° 
067/2017/GP, de 1° de junho de 2017, os seguintes membros, titulares e suplentes: 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Antonia Katiusca Dantas Fialho 
Suplente: Graciele Santiago Silva Sousa 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 
Titular: Iracema Adelm ide de Sousa 
Suplente: Francisca Adelina de Sousa 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Viviane da Costa Gonçalves 

Suplente: Eduardo de Sousa Costa 
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- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Walkiria Iracema de Sousa Alencar 
Suplente: Suéli Cristina de Sousa Paiva 

- Representantes do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 
Titular: Adalia Aureni Alves Ribeiro 
Suplente: Roseane Maria de Carvalho 
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Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM II DE ABRIL DE 2024. 
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